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m r- nt o , e F nrda mc nto , cuj os artigos ficào obrigad os a pa gar pr-lo se u
so ldo , Jd xallJo el e se apresenta r com ell es , <'0111 a condic ào por ém de
S f" in corpora rem aos Cor pos a q Uf" per tsnci ão. E q uun ro 3l 'S O flic iaes In
feri ares, Cabos , Anspe çadas , Soldados , " Tam bore s dos Corpos de fIIi 
l ic ia s , U e o mes mo Senhor Servid o perdoar- lhes t od as as dr'sprç,ut" s si rn
p lf>s, fl ue tive rem conune t ti do ; Je ve n OO-Sf> huns e ou tros presenl a r ern
~CIJS Corpos 110 prec iso lerm o de dous m ez es , cn nt ad os fia dai a desta ,
e sta ndo f' 1I f'S de nt ro do Ht'ino, e de qu al TO me zes esta ndo íóra de lle,
Outro s im H e S ua A li eza Hca l Servido perdoar a lodos os ind ividues dos
Corpos de L inha , q ue es ti ve rem prez os , e mesm o s e n te nc iad os por cu l
pa de primeir a dese r ção simples , se ndo dos Cor pos do Linh a; e de pri
m ei ra, seglln da , 0 11 m ais deserções sim ples , sendo de M ilicias : Orde
n an do ig ual me nt e Sua A lt ez a R eal, que huns e ou t ros sej ão log o sol tos ,
~ remeu id os aos Sf'U S Corpos . As A ut hori dades , a q uem compe u- , o le 
n h ão assim eu te nd ido , to lhe da rão a s ua mais po nt ual exe c u ç ão, P al a
c io do Gove rno em 22 de O u tub ro de 10 14. = Com as Hubrícas dos Se
n hores Gove rn adores do l t eino,

Impr. lia Impressii o R cqia.

Eu O P RI l\' CI P E REGEN TE F aço saber aos q ue o pr ese nt e A lva r:'
com (.,r<,a de Le i v irem , quo tendo-Me sid o pr ese n to e m Cons u lt a da
l\J "za .10 Desembargo do Paço , t om ad a sobre ou t ra do Senado d a Ca 
ma ra d~ Li sboa , q u an to pra ne ccssar io J co n ve nien t e , e u t il ao bem do
1ll eu Bf>rl! S t> rvir;n , e c on for m e ú Ca usa tia l l uma ui da de , socco rre r as
p esscas mis e rav - is dos Orfãos da qu el la Ca pita l , que vivião d esa mpa ra
dos por [a lt a de provi den ci as ca pazes de se lhes da r por meio dei las hu 
ma boa <'d uc:", "o, a lim d .' '1ue ch eg ados ii maioridade pcdesse m ser
ut e is a si; e ao E~1a r 'o . e lião viessem por falt a de c uidado , C ampa ro
de suas pes soas na idad e e rn q U I-" são mais perigosas 3'<:; paixões, e m ais
p rox i.uos aos per ig os , a se r Cidadãos n ão só inut eis a si, m rs at é per nicio
sos á ~Ot~ j €' Jadt' : Hc presef ll anJ o-L\l e outro s im nas mesmas Consul tas ,
<]ue te ndo se proce .lido :1 a \l pr i glla ç llp s ~ e informaçõe s , qll ~ s ub i r ão t a rn
h e m :í 1\J illha B.l>al Prese llça, c onst .ír n que n:lo havia fundos ne nh uns
p úblicos , d estina dos á manute n ção dos Orfà os d esampa rados, ne m Casa
ou C'oll t-' l; io p úhli co onde se doutr in assem ; e que de todas as prov iden 
c ias d t~ q ue se 1f>lB hnlrfio os inforru antes , nen humas e rfio t ào sabias, C

a propriadas , com o as qu ~ se ac ha vão es ta bel ec id as no Ht'gim en to dos
.lui zes tios O rfâos, no qu al se ac au í elou e prev t' nio tudo o fJ ue pod ia ser
COllf l ll Cf'ntp a l ilo n t i] íim , e qu e pondo-se em prá tica as sob rvdi tas dis
posiçi'íf' S. e as fj lH' p!ollav 11u e st abe lec id as na O rde nação do Li vro quar
lo, Ti tu lo ce n to e duu s, e cento e tres, conf ia ndo-se a hum Mag istrado
d e cons ideração a in spec ção da C a usa dos Orfaos , o qu al fizesse pôr em
effec tiva execu ção as ma xi mas tão acer tadas, q ue a e xp er ien ci a d e lon
gos a n nos mostrou se re m as mai s adeq uadas, e e r igindo-se ,/e novo o
Es tabelecimento d a C as a Pia, qu e tão pr ovei toso ti nha s ido, se consegu i
ri a o melh or arranjamento, co m mod id ade, e ed uca ç ão dos Órfãos desam
parados : fi; T omando e m Co ns id e ra c ão todo o referido , e a importancia
d es ta mater ia de t:1o se rias con s e'1u ~uc i 's para felic id ade indivi d ual d es
tes mi sera vei s priv a dos do abrigo , e educ a ção pa tern a, e pa ra a p ros-
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)' '' r idad p gPTal ,10 E"' ,.d o , que e m g ra ndo par te ,J,.pend e da rnora I , e
e t.:-l ll lJit>S , e iust ru c ç âo p úh:ic a , e par t icular de ca da h um tios I\lembrns:
f ' D t·s t>jandu da r P rovide nc ia s ad ap ta das ao objec to d e la ula cons idera
(iilo, Co nfor maudo-â ie com a sobredi ta Co nsult a , e com o par "'cer dos
(iove rnadore s do Be ino, e de outras P essoas dout as e ze losas do i\l eu
H ea l ~ t' r v j ço : S ou S er vido D eterm in ar o seg uin le:

I. P ôr-se-ha e m f f1"diva exe"UI; '10 pelas Authorid ad es co m pet e n tes ,
I' a q uem tá ca , a Det ermin ação do B pgimento dos Juizes dos O rfàos em
g-1)ra J, e m uito espec ia hue n te no qu e di z re speit o ao c u ida do ue suas pe s...
soas , e appl icnndo-se a rli sposj ç âo do paragraf.. doze de lle , ao flu e se
a cha d ispost o na O rde na ção do Livr o qu a rto , T itulo ce nto o dou s , e
C f>Il(O c tr es , com pensa ndo se assi m aos 'f utures as despczas q ue fizerem
c om Os O d ittlS , de q u e II?íO le va v ão pa g a .

I I. Instau ra r -se-ha a Casa Pia do Caa te llo, d es j ina ndo-se -lhe as ren
.Ins que anti g amente tinha, sendo possi vel , e aj u nta ndo -se 'IS do Colle
b io dos i\1eninos Orfãos da l\louraria, que he o uni co E st ab - lec im e n to
d es ta naturez a que se pód e unir, lendo os oulros certas e a p rop riad as
ap p lic a ç õcs, para ser ludo regido, a Iirn de recolher, mant er , e ed uc a r
ns Urfãos misera vois, conforme as suas qualid ad es , e aptidão ' l uO tiv e
rem.

I II. P ara se c uidar na in specção de lodos os O rf'Ios ri cos, c pobres , e
p ara fazer executa r prornpta , e exaclam e nt e u He g im ento , li ma is 0 1'
d e ns , rela t ivas a es te obj ec to , com as providenci as com pe ten tes : Sou
Ser vido N om ear Pr ovedor Mó r dos O rfãos hum dos D ese mbarg ad ores do
Paço, que Eu Hou ve r por bem d esi gnar, o q u a l p ro pore' em [\I e za ludo
o filie j ulg ar cr.n v eni en t e a bem da mauuten ç âo, e ns ino, accn m n.o d a ç ão,
adrninis tra ç ão I e seguran ça dos bens dos mesmos Orfãos, e dos E st a be
Iccimentos pú blicos acima referidos, pondo-se logo e m e xec u ç úo as pro
vi ríe nci as fjUf> forem approv adas , ou Con sulm ndo -se-M e , sendo necessa
ri o, 3 S q ue d (~ novo De correrem, e se j ulga rem ut ei s, a fim não s ó de se
fa ze rem ex-c u ra r as di sposi ções já estabe lec idas, m as tambem q ua n to
d e novo pude r m elhorar ' a so rte e condi ç ão dos Orfãos d esa mp ar ados , e
q ue mai s q uadrar ás circumstao ci as.

I V . Par a co nsegu ir-se t âo util fi m se di rigirão ao dito Desembarg a 
d or do Pa ço os i\l iu is t ros respectivos , receben do delle as insinuações, c
d etermina ç ões qu e convi erem a melhor ar a. sort e destes rle sa ruparndos
C idadãos ; e os Juizes dos O rfãos lhes remet ter ão a té ao fim de cada hum
anno , á vist a do Livro determinado pelo paragrafo terceiro da Ordena
ç ão do Livro primeiro , Titulo oitenta e oito , e das averiguações qu e
d e vem fazer, relaçôes individuaes do es t ado da pe ssoa , bens, e de tudo
o mais qu e perten cer aos Orfãos do seu Districto , c om as observa ções
quP parecer em necessarias , e conveni entes.

V . Sendo s u m ma rue n te prej ud icia l ;Í hones t idade , e bom comport am en
10 d as Orfãs o se re m d epos jtadns e m Cad êas púh lic as: Prohi bo, qu e da
qui e m di an te os Jui zes dos O rfãos prendiio as d-sacco m mod a .la s com o
p rt' tex to de es ta reur reca tn.las nestes deposit os a t é se torna re m a acco m
ruorla r , d f'v(lnd o en t re t a n to se re m recr.lh idas na Cas a Pi a, onde se d a rão
,i'I " l'Jie traba lho, que Ior proporcionado ;Í s ua id ,ld .. , for ç as, C compre
1Il'1 1S.i o.

V I. N as C id ad es , V illas, e Con sel ho s , elll q llP não houv er D pposi
t o p úblico c om o e m L is boa , e no P or lo ,. o Co fre «ln t res chaves , d e te r
mi nado p el a O rden,,,: ,,o do L ivro prim ei ro , T rtu lo oi te n ta e oito , P a ra 
~ r~fo tr inta e hu m , se gua rd ará daqui em d ia nt e, n âo em pod er dos De-
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posi tarios , mas no lugar ma is forte, c se guro CJ uc houver , para evitar
os d csca mi uhos a qu e de out ro modo fi car;', s uj e ito,

V J l. P a ra a nimar a Caridade, e H uman idnde daq uell es dos i\Ieus
Vassnllos , qu e se propo'-erem a criar , e a mparar a lglllll O rfão , ou O r
f:l'oS sem Vencer cs t ipcud io , c o mandar ensinar a ler e es creve r nas
V il las c Ci dades : H ei por bem que o possa conserv a r até :i idade de
,]";,<:'sci s a nnos , sc m I", :;,,,'-Ihe so ldada, sendo-lhe tam be m lic ito olle recer
n o a lis tumc u to e sor tea mento cm lugar de algum seu filh o sor teado) ob
scrv.indo os C a pi l.,k s .iH ÔI'e8 es te Priv ilegio reli giosam ente,

VIJJ, C onvindo 'lue os Ju izes dos Órfãos dessa Ci dade , o T ermo te
n lião idade , es tado , e ex per ie ncia para bem reger a pessoa , c bens dos
01'1':108 , sem os prej uizos , e dcsca minhos qu e do co nt rar io se sp~ uem :
So u So rvido , qu e daqu i e m disnte sej ão nomeados p:II'a .l uizos dos U ,'
f'ios de L isboa , e se u Termo , por lres a nnos , D csemharua dorc s da Ca
sa da S\1pplic;l(Ji'o , a ptos , C zelosos .en tre os E xtr:l\'aga uh's modernos ,
se n d o-i\l ( ~ propos tos em Consu lta do S en ado da Ca m.ua , como até a uora
e rao os Hnchn re is . ° ~

P elo q ue: ' M ando á Me za do D esembargo do 1'a (;o ; P residen te
do meu It eal E ra l' i,, ; Sena do da Cam ara ; e a todo s lOS outros T rihu
n nes ; M in is tros do .lu st iça ; e mais pessoas a qu em o co nhec ime nto dcs
í e A lvar :, per tencer, o c urnprão, e g uarde m não obs tan te q uaes 'l uer L e is
ou l Jispos icões e m contra rio, qu e todas H ei por d ero gadas pum es le ef
feito sómen le, como se de cada huma fizesse ex press a , e individual meu
'/ '0: E va ler á corno C ar la passada pela C hancellm-ia , pos lo que por e lh
lião ha de passa r, e 'lue o seu efl c ito ha ja de dura r ma is de hum an no ,
se m e 111 ba rg-o da O rdcna c ão e m con t ra r io. Dario no l'a lac io do R io de
.lane iro e m °2 1 de O utubro de 181 ,1. = Com a Assig natura do Princip e
Hcgoente , e a d o .lU inis lro .

R eqist, un Secreto de Est , dos N eqocios do Hrazii no
liv, 2.0 a [ol. 32 1 e publ, pela Imp ressão R egia.

T e ndo o P RI.\'CJI'E llEG E NTE Nosso Senhor adopt ado por base Iun
dame nlal da Cons t itu ição l\li litar des tes R e inos proporcionar a torça do
Seu Exercito :i P opulac ão , A :;ricull ura , Indust r ia , e R end as P úblicas,
p or h um systema lal , 'lue peg'an do em Armas o número de Seus Vns
sa llos , qu e as c irc uns tancias occ ur rentes exi gir e m , est e mesmo número
se possa a ug- me nla r p rog ressiva me nle a lé achar-se a N .1Ção loda e m A l"

mas , fica ndo e m cons equencia di s tri buid o por todos os Indi vid ues d as
di ílercntcs C lasses o deve r natural , qu e caJ a hum te m de comba ter im
m ed intruu ento pela Defczn da R elig iilo , do T hrono , e da Indc pend cu cia
N acional , co mo S ua A lteza R eal aca ba de v êr efleit ua r glor iosa me n le pvr
todos os Seus m uitos fi é is Vassallos , cadn hu m em proporção do lugar
qu e occu pava , e dos meios qu e possuia , e euj a fi deli dade , valor , e pa
trioti smo tauto os houra , e re com meudar.i sempre na S ua R eal Presc nça ;
" l en do outrosi m D ete rminado agMa o M esmo Senhor , '1 uo todos os C or
pos das d iflcre nt es Armas do Seu va loroso Exe rcito de pois da lu la ' lue
fe lizmente ul t.imár ão , fossem di stri buidos com relação ao sys remn g-l' ra l
da sua primiti va organiza ção 1 por Q uar le is situados dentro dos disui c-
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